
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB
PREGÃO PRESENCIAL 059/2009

I N S TR UMEN TO CON VOCATÓRI O

P ARTE A –  P REÂMB ULO

I. Re g ê ncia le g al:

II. Órg ão/ e ntidade  e  s e to r: 

III. Núme ro de  o rde m: IV. Tipo  de  licitação :
X

X

X

V. Finalidade  da licitação/ o bje to :

Contratação  de  Se rviços  de  pe ssoa  jurídica para a prestação de  se rviços  de  s inalização horizontal e
vertical,  dos  trê s  campi da  UESB

VI. Pro ce ss o  adminis trativo  n o  :
4 3 8 7 0 1

VII.  Pre s s upo s to s para pa rticipação ( apres e ntação  facultativa do CRC):
X

IX. Prazo  do  co ntrato:
X

X

X. Abe rt ura, lo cal, data  e  ho rá rio  para início da s e ss ão  pública da licitação :

XI. Do tação  o rçame nt ária:

XII . Para  a  habilitação  do s inte re s s ado s, e xigir-s e -ão  os  do cume nto s  re lativos  a: 

XII -1 . Habilitação  jurídica

VIII. Fo rma  de  fo rne cime nto:
X

Lei Estadual nº 9.433/05, conforme a Lei nº 9.658/05, Lei Complementar nº 123/06 e legislação pertinente.

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB / Assessoria de Obras e Projetos – AOP 

( ) Pregão presencial
nº  059/2009

( ) Por item 
( ) Menor Preço

(Fator  “k”)
( ) Por lote

( ) Global

, quantidades e condições constantes do Termo de Refer     /Anexo I –
Modelo de Proposta de Preços.    

( ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste
instrumento  e  nos  seus  anexos,  e  que  pertençam  ao  ramo  de  atividade  pertinente  ao  objeto  licitado,
independentemente  da  apresentação  do  Certificado  de  Re       Cadastral,  emitido  pela  Secretaria  da
Administração do Estado da Bahia – SAEB. 

( ) O prazo de vigência do contrato,  a contar  da data da sua assinatura,  será de 04 (QUATRO)  meses,
admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos arts. 141 e 142 da Lei Estadual 9.433/05. 

( ) O prazo de execução da obra será 60 (SESSENTA) dias.

Endereço: Gerência Administrativa GAD - Prédio do Almoxarifado Central da UESB,
Estrada do Bem Querer, Km 04 - Vitória da Conquista -  A

Data: 23/11/2009 Horário: 10:00 hs

Unidade Gestora: Fonte: Projeto/Atividade: Elemento de despesa: 

3.11.620 60 3760 44.90.51

, comprovada mediante a apresentação:
A) de registro público no caso de empresário individual.
B) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais

alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.

Execução ( ) única
( ) Parcelada
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C) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações
supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e
investidura dos atuais administradores.

D)decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

, mediante a apresentação de:
prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.
prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte (X )  E         relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Mu     al do domicílio ou sede do licitante.
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS, nos termos do Decreto Federal nº 5.586, de 19
de novembro de 2005.
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

 A prova da inscrição a que se referem os itens “a” e “b” será suprida com a apresentação das certidões a
que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas contiverem o número de inscrição da licitante.

 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido
previsto  na Lei  Complementar  nº  123/06,  deverão  apresentar  toda a  documentação  exigida  para efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, especialmente a definida
no art. 192, inc. I.

, comprovada através de
comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades
e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de  um ou  mais atestados fornecidos por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições  para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do 
Os licitantes deverão também apresentar documento do CREA – CRQ (Certificado de Registro de Quitação de
Pessoa Jurídica), ANO 2009, atestando a sua habilitação e competência técnica necessárias para a realização dos
serviços objeto desta licitação: SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL DOS TRÊS CAMPI DA UESB.
comprovação do  licitante  de  que possui,  em  nome  da  empresa,  atestado  de responsabilidade  técnica  para
execução de serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação ou de possuir, em seu quadro,  e
na data prevista para a entrega da proposta,  detentor     tal atestado,  profissional de nível superior  ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, que   ja detentor de tal atestado.

( ) não exigível (aquisição com entrega imediata art. 82 c/c §2º do art. 102 da Lei Estadual nº 9.433/05).
( ) não exigível em face do pequeno porte da contratação (na modalidade convite e pregão nesta faixa de valor).
( ) a ser comprovada mediante: 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira    empresa, podendo ser atualizado por índices
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses    data da apresentação da proposta, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do
Balanço  ou  cópia  reprográfica  das  páginas  do  Livro  Diário  onde  foram  transcritos  o  Balanço  e  a
Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta
Comercial.
certidão negativa de falência ou concordata expedida p    distribuidor da sede do licitante, com data de
expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista
no , caso o documento não consigne prazo de validade.

XII -2 . Re g ularidade  fis cal

XII-2 .1 .

XII-2 .2

XII-2 .2 .1

XII-2 .2 .2

XII -3 . Qualificação  Té cnica :

Ane xo  V.

XII -4 . Qualificação  e co nômico -finance ira:

X

ite m X de s te  preâ mbulo
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demonstração  de  patrimônio  líquido  no  montante  mínimo    dicado  abaixo,  concernente  à  data  de
apresentação das propostas,  na forma da lei,  admitida   sua atualização com base no INPC do IBGE,
permitindo-se, na hipótese de licitação por lotes, a d        ção da qualificação individualizada para cada
lote  de interesse  da proponente. Neste  caso,  ofertando a  licitante proposta  para mais  de um lote,  o
patrimônio líquido exigido será a resultante da soma de tantos quantos forem os lotes ofertados.
( ) Total R$ 5.000,00

Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei
Estadual nº 9.433/05,  deverá  ser  apresentada declaração quanto  ao trabalho  do  menor,  conforme modelo
constante do deste Instrumento.

( ) A licitação se processa  a utilização do :
( ) À  opção  do  licitante,  o  Certificado de Registro  Cadastral-CRC,  dentro  do prazo  de validade,  poderá

substituir os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal,  à Qualificação Econômico-
Financeira, à Qualificação Técnica e à Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, desde que colocado
junto  aos  demais  documentos  de habilitação,  ficando esclarecido  que,  caso  exista  algum documento
vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido documento junto com os demais
documentos de habilitação. 

( ) À  opção do licitante, o Certificado de Registro Cadastral-CRC, ou o Certificado de Registro Simplificado–
CRS,  dentro do prazo de validade,  poderá substituir  os  documentos  relativos  à  Habilitação  Jurídica,  à
Regularidade Fiscal e à  Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, desde que colocado junto aos
demais  documentos  de habilitação,  ficando esclarecido que, caso  exista algum documento vencido,  o
licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido documento junto com os demais documentos de
habilitação. 

( ) A licitação se processa  a utilização do :
( ) À opção do licitante, o Certificado de Registro Cadastral-CRC, poderá substituir os documentos do item XII-

1 deste preâmbulo referentes à Habilitação Jurídica; os mencionados nas alíneas “a” e “b” do item XII-2 do
preâmbulo, concernentes à  Regularidade Fiscal;  o referido na alínea “a” do item  XII-4 do preâmbulo,
relativo à Qualificação Econômico-Financeira; e a Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, desde que
colocado  junto  aos  demais  documentos  de  habilitação,  ficando  esclarecido  que,  caso  exista  algum
documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido documento junto com os
demais documentos de habilitação.

( ) À  opção do licitante, o Certificado de Registro Cadastral-CRC, ou o Certificado de Registro Simplificado–
CRS,  poderá substituir os documentos do item XII-1 deste preâmbulo referentes à Habilitação Jurídica; os
mencionados nas alíneas “a” e “b” do item XII-2 do preâmbulo, concernentes à Regularidade Fiscal; e a
Declaração de Proteção  ao Trabalho do Menor,  desde que colocado junto aos demais documentos de
habilitação, ficando esclarecido que, caso exista algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a
versão atualizada do referido documento junto com os demais documentos de habilitação. 

( ) Não exigível
( ) Por ocasião da assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco

por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei
Estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições
do contrato.

Pregoeiro e portaria de
designação:

ALLEN KRYSTHIANO SARAIVA FIGUEIREDO
Portaria nº 1121, de 09.07.2009, publicada no DOE de 10 de julho de 2009

Endereço:
Gerência Administrativa GAD - Prédio do Almoxarifado Central da UESB, Estrada do Bem Querer,
Km 04 - Vitória da Conquista – BA

Horário:
08:00/11:00 e
14:00/18:30 h

Tel.: (77) 3424-8667 Fax: (77) 3424-1045 E-mail: copeluesb@gmail.com

X

XII -5 . De claração  de  Pro te ção  ao  Trabalho  do  Me no r

Ane xo  III  

XII I.   Co dificação  no  Ce rtificado  de  Re gis tro – SAEB:

0 8 .3 9

XIV. Do cume nto s pass íve is  de  s ubstituição  pe lo e xtrato  do  Ce rtificado  de  Re g is tro :
X co m SIMPAS

X

se m SIMPAS

XV. Garantia do  co ntrato :
X

XVI. Lo cal, ho rário e  re s po ns áve l pelo s e s clare cime nto s s obre  e ste  instrume nto :
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XVII. Índice  de  ane xo s :
X
X
X
X
X
X

P ARTE B  –  D I S P OS I ÇÕES  ES P ECÍ FI CAS  D ES TE CERTAME  

1 . TERMO DE REFERÊNCIA:

2 . DETERMINAÇÕES ADICIONAIS:

PARTE C –  DISPOSIÇÕES GERAIS

2 .1

2 .2

2 .3

2 .4

2 .5

3 . OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS:

Ane xo  IV

P ARTE C –  D I S P OS I ÇÕES  G ERAI S

1 . OBJETO

PARTE A -  PREÂMBULO

PARTE B  –  DIS POSIÇOES
ESPECÍFICAS,

( ) I. Modelo de Proposta de Preços (Planilha de Preços);
( ) II. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concer       ao Certame;
( ) III. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor;
( ) IV. Minuta de Contrato;
( ) V. Modelo de Declaração de Conhecimento e Enquadramento;
( ) VI. Especificações Técnicas de Serviços.

A presente licitação tem por escopo a Prestação de Serviços de Pessoa Jurídica – SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL
DOS TRÊS CAMPI DA UESB , conforme especificações, quantitativos e condições descritos na PALNILHA DE PREÇOS (ANEXO
I)

Além das determinações contidas na , bem como daquelas decorrentes de lei, deverão
ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório:

 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

 Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por empregados da contratada, sob a inteira responsabilidade
funcional e operacional desta, mediante vínculo de sub      ção dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre
os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização.

 O  contratante descontará da fatura mensal o valor  correspondente às  faltas  ou  atrasos na execução dos serviços
ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente.

 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com
a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços.

 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidad   urante todo o prazo da sua vigência.

A contratação com o licitante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante do  ,
facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art.
132 da Lei Estadual nº 9.433/05.

1.1 O presente procedimento tem por escopo o objeto descrito na , no qual se encontram
prescritas,  entre  outras  informações:  o  órgão/entidade  licitante,  a  modalidade  licitatória,  o  tipo  de licitação,  os
pressupostos de participação, o regime de execução ou   rma de fornecimento, o prazo do contrato, o local, data e
horário para início da sessão pública, a dotação orçamentária, os requisitos de habilitação. 

1.2  As  especificações,  quantitativos  e  condições  da  licitação  estão  descritas  na  
 deste Instrumento.
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1.3 São partes indissociáveis deste instrumento os anexos descritos na .

2.1 Os pressupostos para participação nesta licitação estão indicados no .

2.2 O Certificado de Registro, quando exigível, deverá conter a codificação especificada no .

2.3 Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as   e estejam suspensas temporariamente de participar e de
licitar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual
nº 9.433/95.

2.4 Em consonância com o art.  200 da Lei Estadual nº 9.433/95,  fica impedida de participar desta licitação e de
contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à
sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido
declarada inidônea para licitar e contratar e que tenh                       empresa punida.

2.5 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos
com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as
exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual nº 9.433/95.

2.6 É defeso ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou administração de empresa
privada, de sociedade civil ou exercer comércio, na forma do inc. XI do art. 176 da Lei Estadual nº 6.677/94. 

2.7 Consoante o art. 18 da Lei Estadual nº 9.433/05, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da
execução de obras  ou  serviços  e do fornecimento de bens a eles  necessários  os  demais agentes  públicos,  assim
definidos  no  art.  207  do  mesmo  diploma,  impedidos  de  contratar  com  a  Administração  Pública  por  vedação
constitucional ou legal.

Esta licitação obedecerá,  integralmente,  as disposições da Lei Estadual nº 9.433/05, alterada pela Lei  Estadual nº
9.658/05, a Lei Complementar nº 123/06 e a Lei Federal nº 8.666/93, no que for pertinente. 

4.1 Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente       ada para representar a licitante no processo licitatório.

4.2.  O  representante  de  licitante  presente  à  sessão  
 juntamente com a respectiva cédula de identidade ou equivalente, e 

”. 

4.3 O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, e no
caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores.

4.4 O credenciamento de mandatários far-se-á mediante   apresentação de procuração por instrumento público ou
particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do , devendo ser exibida, no
caso de procuração particular, a prova da legitimidade    quem outorgou os poderes.

4.5 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma representação.

4.6 Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser  apresentados em original,  cópia autenticada ou cópia
simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada. 

5.1.1 Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos ordenadamente, contidos em 02
(dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os                  ar rubricados pelo represente legal da empresa,

PARTE A –  PREÂMBULO

2 . PRESSUPOSTOS PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

ite m VII do pre âmbulo

ite m XIII do  pre âmbulo

3 . REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO

4 . CREDENCIAMENTO

de ve rá  e ntre g ar  ao  pre g o e iro  o  do cume nto  de
cre de nciame nto e m  s e parado , a  De clara ção
de  Co nhe cime nto  e  Enquadrame nto  confo rme  ane xo  V,  o s  e nvelo pe s  “Pro pos tas  de  Pre ço s ”  e
“Do cume ntos  de  Habilitação

ANEXO II

5 . PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5 .1  QUANTO À FORMA E VALIDADE
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ou por  seu mandatário,  devendo ser identificados no anverso a razão social da empresa,  os  
,  além  da  expressão,  conforme  o  caso,  ou  

5.1.2 A proposta de preços deverá estar  em original,  datilografada ou  digitada apenas no anverso,  sem emendas,
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante,
ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última  ipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente
este poder.

5.1.3 Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples
acompanhada do original, para que possam ser autenticados.

5.1.4 As certidões extraídas pela  somente terão validade se confirmada sua autenticidade.

A apresentação do Certificado de Registro, expedido pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia/SAEB, quando
exigível, observará as estipulações constantes do 

6.1.1 A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no  , devendo o
representante  da  licitante  efetuar  o  seu  credenciamento,  comprovando  que  possui  os  necessários  poderes  para
formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

6.1.2  Concluída  a  fase  de  credenciamento,  os  licitantes  entregarão  ao  pregoeiro  a  
, conforme o modelo constante do  o  

e o .

6.1.3 Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos  e , com a respectiva documentação,
não cabe desistência da proposta. 

6.1.4 A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre em ato
público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro.

6.1.5 O pregoeiro procederá à abertura dos  conferirá e examinará as propostas nele contidas, bem como
a regularidade das mesmas.

6.1.5.1 Havendo necessidade de apresentação de demonstração de compatibilidade ou  amostras,  o  presidente da
comissão fixará prazo para sua realização,  devendo ser notificados todos os participantes,  ficando esclarecido que a
desconformidade e incompatibilidade  da amostra  com  os  requisitos  e  especificações  do  instrumento  convocatório
implicará na desclassificação da proposta e que a não     sentação será reputada desistência, com as conseqüências
estabelecidas em lei.  

6.1.6 O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e aquelas que tenham
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço. 

6.1.7 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no item
anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

6.1.8 No caso de empate entre duas ou mais propostas,   pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de
igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

6.1.9 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com o preço compatível
com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 

6.1.10 Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro suspenderá o pregão e estabelecerá uma
nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

Ite ns  de  II  a  VI  do
pre âmbulo Enve lo pe  A  –  Pro po s ta  de  Pre ço s ,  Enve lo pe  B  –
Habilitação .

5 .2  CERTIFICADO DE REGISTRO 

ite m XIV do pre âmbulo.

6 . PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

6 .1  FASE INICIAL
ite m  X do  pre âmbulo

De clara ção  de  Ple no
Conhe cime nto  e  Enquadrame nto Ane xo  V,  Enve lope  A -  Pro po s tas  de
Pre ço s ,  Enve lo pe  B –  Habilitação

Enve lo pes A B

 Enve lo pe s A,

internet
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6 .2 .1  ABERTURA DOS ENVELOPES A –  PROPOSTA DE PREÇOS

6.2.1.1 Os elementos do ENVELOPE No 01, encabeçados por índice relacionando todos os docu    os e as folhas em
que se  encontram, serão apresentados em 02  (duas) vias,  numerados, carimbados e rubricados, sem emendas ou
rasuras, na forma de original ou cópia autenticada, obedecida a seguinte ordem:

I – Carta Proposta datilografada ou impressa, expressando:

I.1. Número da Licitação e o Objeto da mesma

I.2. Multiplicador único “K” proposto, em algarismo e por extenso, com dois decimais;

I.3. Prazo de execução das obras/serviços, em algarismos e por extenso;

I.4. Validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

II  –  Cronograma  Físico-Financeiro,  detalhado,  em  parcelas  mensais,  contendo  barras,  percentuais  e
desembolso,  com  valores  horizontais  e  verticais,  simples  e  acumulados,  totalizado  horizontalmente  e
verticalmente, por etapa de serviços, ficando reservado ao Órgão Licitante o direito de proceder às alterações
que julgar convenientes no decorrer da execução das ob        iços.

III – Declaração de que nos preços unitários propostos,  decorrentes da aplicação do multiplicador único “K”
sobre os  preços unitários  da planilha apresentada pelo  Órgão Licitante,  estão incluídas todas as
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à total e perfeita execução dos serviços
objeto deste Edital, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela Contratante.

6.2.1.2. O multiplicador único “K” incidirá linearmente (mesmo “K”) em todos os preços unitários dos serviços constantes
da planilha de preços unitários do ANEXO I. Será desclassificada a proposta que contiver multiplicador “K” superior a 1,0
(um).

6.2.1.3. A empresa vencedora e adjudicatária da licitação ficará obrigada a entregar à Comissão de Licitação, no prazo
máximo de 03 (três) dias corridos,  a contar  do dia seg      ao da publicação da homologação da licitação,  como
condição obrigatória para assinatura do Contrato, os seguintes documentos:

I – Declaração aquiescendo com as composições de preços da planilha gerada pelo Órgão Licitante com base
no multiplicador  “K”  proposto,  ou  apresentação  da composição de preços  unitários  de todos  os  serviços
constantes das planilhas orçamentárias gerados pelo Ór    Licitante, já acrescidos do multiplicador único “K”
proposto, conforme previsto no item anterior, detalhando materiais, equipamentos e mão de obra com seus
respectivos índices, contendo os encargos sociais e o BDI utilizados.

II – Composição detalhada dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos preços unitários.

6.2.1.4. Serviços Extras

I  –  Os  preços  unitários  das  obras  ou  serviços  que não       contemplados  no  contrato  serão  obtidos
multiplicando-se o fator “K” proposto pela empresa, pelo preço de referência da tabela adotada pelo órgão, nas
mesmas bases vigentes na época da licitação.

II – Não existindo preço de referência será ele fixado        e acordo entre as partes, conforme artigo 143,
inciso II, parágrafo 2o da Lei 9.433/05. 

6.2.1.5 O presidente da comissão fará, primeiramente,         ra dos Envelopes A – Proposta de Preços, e verificará a
conformidade e compatibilidade de cada proposta com os    uisitos e especificações do instrumento convocatório, com
os preços correntes no mercado ou  fixados pela Administração ou por órgão oficial competente ou, ainda, com os
constantes  do  sistema  de  registro  de  preços,  quando  ho      promovendo-se  a  desclassificação  das  propostas
desconformes ou incompatíveis.

6.2.1.5.1 Havendo necessidade de apresentação de demonstração de compatibilidade ou amostras,  o presidente da
comissão fixará prazo para sua realização,  devendo ser notificados todos os participantes,  ficando esclarecido que a
desconformidade e incompatibilidade  da amostra  com  os  requisitos  e  especificações  do  instrumento  convocatório
implicará na desclassificação da proposta e que a não     sentação será reputada desistência, com as conseqüências
estabelecidas em lei.

6.2.1.6 A Comissão julgará e classificará as propostas,  de acordo com os critérios de avaliação constantes deste ato
convocatório,  franqueando a palavra para que os licitantes registrem em ata seus protestos  ou  impugnações que
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entenderem cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam
análise mais apurada. 

6.2.1.7 Se houver impugnação ou  protesto por recurso,     anecerão fechados os envelopes de Habilitação, sendo
devidamente rubricados por  todos  os  presentes,  para serem posteriormente  recolhidos e guardados em poder da
Comissão, até a designação de nova data para a abertura.

6.2.1.8 Não havendo registro de protesto ou impugnação e desde que haja declaração expressa consignada em ata de
renúncia a recurso ou a apresentação do termo de renúncia de todos  os participantes,  a Comissão prosseguirá no
andamento dos trabalhos, procedendo à devolução dos envelopes fechados aos concorrentes desclassificados, contendo
a respectiva documentação de habilitação, e procedendo à abertura dos envelopes "B" – HABILITAÇÃO - das empresas
classificadas com os três menores preços.

6.2.2.1 A Comissão de Licitação conferirá e examinará    documentos de habilitação bem como a autenticidade dos
mesmos.  Caso o  procedimento se processe  mediante a uti        do Sistema Integrado de Material,  Patrimônio e
Serviços – SIMPAS, a Comissão de Licitação emitirá, de logo, extrato do licitante possuidor do Certificado de Registro e
conferirá a regularidade da documentação exigida neste  nstrumento.  

6.2.2.2 A empresa que deixar de apresentar a documenta       Habilitação exigida será inabilitada.

6.2.2.1 A existência de restrição na comprovação da re      dade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte  beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei  Complementar  nº 123/06  não implica a inabilitação
automática da licitante.

6.2.2.3 A Comissão  deliberará sobre a habilitação dos três primeiros classificados, franqueando a palavra uma vez mais
aos  participantes para que registrem em ata  os protestos  ou impugnações que entenderem cabíveis,  podendo ser
apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 

6.2.2.4 Não havendo registro de protesto ou impugnação e desde que haja declaração expressa consignada em ata de
renúncia a recurso  ou  a apresentação do  termo de renún    de todos  os  participantes,  a  Comissão  procederá  à
convocação, se for o caso, de tantos licitantes classificados quantos forem os inabilitados no julgamento previsto no item
anterior.

6.3.1 Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes
selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta
selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de
menor valor.

6.3.2 Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos pelo mesmo licitante
(redação dada pela Lei nº 9.658 de 04 de outubro de 2005), e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado. 

6.3.2.1 Quando for  constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o pregoeiro poderá fixar valor
mínimo, em reais, não superior a 0,1% do valor limite estabelecido para a dispensa de licitação do art. 59, inc. II (R$
5,60), a ser admitido como variação entre um lance e outro.

6.3.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da
etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.3.4 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o
valor estimado para a contratação. 

6.3.5 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordena    as propostas,  o pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

6 .2 .2  ABERTURA DOS ENVELOPES B –  HABILITAÇÃO

6 .3  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS
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6.3.6  Em caso  de empate  ficto,  será assegurada,  nos  termos  da Lei  complementar  nº 123/06,  a preferência  de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos
termos que se seguem: 

6.3.6.1 Entendem-se por  as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

6.3.6.2  Nesta  hipótese,  a  microempresa ou  empresa de pequeno  porte mais  bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado. 

6.3.6.2.1 O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que estejam presentes na
sessão e deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

6.3.7 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica.

6.3.8 Sendo aceitável a proposta de menor preço,  o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura do
envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação.

6.3.9 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado vencedor. 

6.3.10 Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a     aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e
assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital,  sendo o
respectivo licitante declarado vencedor. 

6.3.11 A existência de restrição na comprovação da reg    idade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante.

6.3.12 Caso não se realizem lances verbais pelos  licitantes  selecionados  e a proposta  de menor preço vier  a ser
desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre os licitantes,
obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital.

6.3.13 O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio,   vrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados,
dentre  outros,  os  seguintes  elementos:  os  licitantes  credenciados;  as  propostas  escritas  e  os  lances  verbais
apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e
demais ocorrências relevantes.

6.3.14 A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

6.3.15 Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi ofertado
no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita.  

7.1 Declarado o vencedor, ao final da sessão,  qualquer  licitante poderá manifestar,  motivadamente, a intenção de
recorrer  da decisão  do pregoeiro,  através  do  registro    síntese  das suas  razões  em ata,  sendo que a  falta  de
manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro.

7.2 Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual
prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente.

7.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade promotora da
licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

7.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 

7.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

empate ficto

7 . RECURSOS 
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8 . ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9 . CONTRATAÇÃO

1 0 . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1  Não  havendo  recurso,  o  pregoeiro  adjudicará  o  objeto  da licitação  à  proponente  vencedora,  para posterior
homologação do resultado pela autoridade superior. 

8.2 Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório.

8.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação.

9.1 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo
de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no inciso I
do art. 192 da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela
Administração. 

9.1.1  Às  microempresas  e  empresas  de pequeno porte  beneficiárias  do regime  diferenciado e favorecido da Lei
Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na comprovação
da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame,     rogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública,  para  a  regularização  da documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e emissão  de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.1.2 A  não-regularização da documentação no prazo  previsto  implicará decadência do direito à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, especialmente a definida no art. 192, inc. I, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes,    ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e
empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência.

9.1.3 Na hipótese da não-contratação da microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.2 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação.

9.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado
à Administração,  sem prejuízo  da aplicação das sanções previstas  na legislação pertinente,  examinar  e  verificar  a
aceitabilidade das propostas subseqüentes,  na ordem de classificação,  bem como o atendimento,  pelo licitante,  das
condições de habilitação, procedendo à contratação.

9.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes
expressos.

9.5 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas  ondições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 143 da
Lei Estadual nº 9.433/05.

9.6 As supressões poderão ser superiores a 25%, desde     haja resultado de acordo entre os contratantes.
9.7 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso,
as atualizações, compensações ou apenações financeiras    orrentes das condições de pagamento nele previstas, bem
como o  empenho de dotações  orçamentárias suplementares até o limite do seu  valor  corrigido,  não caracterizam
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

10.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente,
no prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da data    apresentação da Nota Fiscal/Fatura e após devidamente
atestada a entrega da parcela solicitada do objeto licitado e a realização dos serviços, desde que não haja pendência a
ser regularizada pelo contratado, de acordo com o cronograma abaixo:
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1 ª  Parce la –  

Prazo  de  pag ame nto :

2 ª  Parce la  –  

Prazo  de  pag ame nto :

3 ª  Parce la  –  

Prazo  de  pag ame nto :

4 ª  Parce la  –  

Prazo  de  pag ame nto :

1 1 . MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA –  REAJUSTAMEN   E REVISÃO

1 2 . FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

1 3 . PENALIDADES 

Equivale a 15% (quinze por cento) do valor global do contrato quando estiverem totalmente concluídos e
aceitos pela fiscalização da UESB os seguintes serviços existentes na planilha orçamentária:
1º Item: 20% da sinalização horizontal nos três campi.

 20 (vinte) dias a contar da data de emissão da ordem de serviços.

Equivalente a 25 % (vinte e cinco por cento) do valor    bal do contrato quando estiverem totalmente
concluídos e aceitos pela fiscalização da UESB os seguintes serviços existentes na planilha orçamentária:
1º Item: 50% da sinalização horizontal nos três campi

 30 (trinta) dias a contar da data de emissão da ordem de serviços.

Equivale  a  30  % (trinta por  cento)  do valor  global  do          quando estiverem completamente
concluídos e aceitos pela fiscalização da UESB os seguintes serviços existentes na planilha orçamentária:
1º Item: 30% da sinalização horizontal nos três campi 
2° Item: 50% da sinalização vertical nos três campi

 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de emissão da ordem de serviços.

Equivale  a  30  % (trinta por  cento)  do valor  global  do          quando estiverem completamente
concluídos e aceitos pela fiscalização da UESB os seguintes serviços existentes na planilha orçamentária:
1º Item: 50% da sinalização vertical nos três campi

 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão da ordem de serviços.

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da
proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc.  XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05,
será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

11.2 A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05,  dependerá de requerimento
do interessado quando visar recompor o preço que se tornou , instruído com a documentação que comprove
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato,  devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar
recompor o preço que se tornou . 

12.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato,  na forma do art. 154 da Lei
Estadual 9.433/05,  ficando esclarecido que a ação ou  omissão,  total ou parcial,  da fiscalização do Contratante não
eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato.

123.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 9.433/05,  sendo certo que,
esgotado  o  prazo  de  vencimento  do  recebimento  provisório  sem  qualquer  manifestação  do  órgão  ou  entidade
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo
justificativa escrita fundamentada.

13.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei Estadual 9.433/05, sujeitando-
se o infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo. 

13.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso inj   ificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

insuficiente

excessivo
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II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo     de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado,
por cada dia subseqüente ao trigésimo.

13.2.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas na lei.

13.2.2 A multa, aplicada após regular processo adminis              descontada da garantia do contratado faltoso, sendo
certo que, se o  seu  valor  exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta,  a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou,
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito
de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

13.2.3 As multas previstas neste item não têm caráter   mpensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

13.3 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão,  podendo essa
autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso          na conduta faltosa.

13.4  Serão punidos com a pena de suspensão temporária  o direito de licitar  e impedimento de contratar  com a
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos     incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei
Estadual nº 9.433/05.

13.5 Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os  motivos  determinantes  da punição ou  até  ue seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram nos      tos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e  V do
art. 185 da Lei Estadual nº 9.433/05.

13.6 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos
dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

14.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas
na Lei Estadual nº 9.433/05.

14.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a
XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05.

14.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I   XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05,  sem que
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do
§ 2º do art. 168 do mesmo diploma.

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05.

16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão,  qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de um (1) dia útil. 

16.2  Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

1 4 . RESCISÃO

1 5 . REVOGAÇÃO –  ANULAÇÃO

1 6 .  IMPUGNAÇÕES 

1 7 . DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1 A qualquer  tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se necessário,
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não af           ulação das propostas. 

17.2 O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a
convocação  para  a  continuidade  dos  mesmos,  bem  como  promover  diligências  destinadas  a  esclarecer  ou  a
complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta.

17.3 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação
e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente.

17.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro,            ncia da legislação em vigor.

17.5 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser prestados
no  local  e  horário  indicados  no   e  no  portal
www.uesb.br/utilitarios/licitacoes/licitacoes.

Vitória da Conquista – Ba, 10 de NOVEMBRO de 2009

1 8 . INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

ite m  XVI  do  pre âmbulo

Alle n  Krys thiano  Sara iva Figue ire do
Pre goe iro Ofic ial
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS –  Planilha de  Pre ço s  
( Arquivo Ane xo )( Arquivo Ane xo )

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME  

PREGÃO PRESENCIAL

__ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

PREGÃO PRESENCIAL

__ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _

Modalidade de Licitação Número

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a)  Senhor(a)  .....................................................,
(nacionalidade,  estado  civil,  profissão),  portador  do    gistro  de  Identidade nº  ..............,  expedido pela  ..........,
devidamente  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº  .....,  residente  à
rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e
demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame etc). 

Vitória da Conquista _____de __________________ de  200__.

RAZÃO SOCIAL /  CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURARAZÃO SOCIAL /  CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA

Modalidade de Licitação Número

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao qua     revisto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

(    ) nem menor de 16 anos. 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Vitória da Conquista _____de __________________ de  200__.

RAZÃO SOCIAL / CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURARAZÃO SOCIAL / CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO  SUDOESTE  DA  BAHIA  –  UESB  E  A
EMPRESA_ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

UNIVERSIDADE  ESTADUAL DO  SUDOESTE  DA  BAHIA  -  UESB
ABEL REBOUÇÃS  SÃO  JOSÉ

CONTRATANTE

CONTRATADA

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Modalidade de Licitação Número

A  ,  CNPJ  nº  ___________,  situada  à
________________,  neste  ato  representada pelo  Reitor   autorizado  pelo  Decreto
nº______, publicado no D.O.E. de ___/___/___, doravante denominado , e a Empresa _____________
CNPJ nº______, Inscrição Estadual/Municipal nº ________, situado à ________________, adjudicatária vencedora do
pregão/concorrência/tomada de preços/convite nº _____,  Processo Administrativo nº _____,  neste ato representada
pelo Sr(s).  ______________,  portador(es)  do(s) documen      de identidade nº ________,  emitido(s) por  ______,
inscrito(s) no CPF/MF sob o nº ____________, cdoravante  denominada   apenas  ,  celebram  o
presente contrato, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

Constitui  objeto  do presente contrato o fornecimento de ________,  de acordo  com as especificações e obrigações
constantes do Instrumento Convocatório, condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA. 

§1º A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualiz do do contrato, na forma dos §1o e 2o do art. 143 da Lei Estadual
nº 9.433/05.

§2º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.

§3º É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão    incorporação da CONTRATADA,  não se responsabilizando o
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela        ceiros

O  prazo de entrega dos  bens,  a  contar  da data  assinatura do contrato  é  de _____  meses,  admitindo-se  a  sua
prorrogação nos termos dos arts. 141 e 142 da Lei Estadual 9.433/05.

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço de (especificar)  

§1º - Estima-se para o contrato o valor de R$

§2º - Nos preços contratados estão incluídos todos os        com material de consumo,  salários,  encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer
natureza,  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas,  utensílios  e equipamentos  utilizados,  depreciação,  aluguéis,
administração, impostos, taxas,  emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

As despesas  para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir
especificada:
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UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

1 ª  Parce la –  

Prazo  de  pag ame nto :

2 ª  Parce la  –  

Prazo  de  pag ame nto :

3 ª  Parce la  –  

Prazo  de  pag ame nto :

4 ª  Parce la  –  

Prazo  de  pag ame nto :

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA    EAJUSTAMENTO E REVISÃO

Parág rafo  Único  

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CONTRATADA, PARTE B –  DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS

11.620 00 / 14 / 40 / 60 2000 339030 / 339039

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no
prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da data da  presentação da Nota Fiscal/Fatura e após devidamente atestada
a entrega da parcela solicitada do objeto licitado e a realização dos serviços, desde que não haja pendência a ser
regularizada pelo contratado, de acordo com o cronogra   abaixo:

Equivale a 15% (quinze por cento) do valor global do contrato quando estiverem totalmente concluídos e
aceitos pela fiscalização da UESB os seguintes serviços existentes na planilha orçamentária:
1º Item: 20% da sinalização horizontal nos três campi.

 20 (vinte) dias a contar da data de emissão da ordem de serviços.

Equivalente a 25 % (vinte e cinco por cento) do valor    bal do contrato quando estiverem totalmente
concluídos e aceitos pela fiscalização da UESB os seguintes serviços existentes na planilha orçamentária:
1º Item: 50% da sinalização horizontal nos três campi

 30 (trinta) dias a contar da data de emissão da ordem de serviços.

Equivale  a  30  % (trinta por  cento)  do valor  global  do          quando estiverem completamente
concluídos e aceitos pela fiscalização da UESB os seguintes serviços existentes na planilha orçamentária:
1º Item: 30% da sinalização horizontal nos três campi 
2° Item: 50% da sinalização vertical nos três campi

 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de emissão da ordem de serviços.

Equivale  a  30  % (trinta por  cento)  do valor  global  do          quando estiverem completamente
concluídos e aceitos pela fiscalização da UESB os seguintes serviços existentes na planilha orçamentária:
1º Item: 50% da sinalização vertical nos três campi

 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão da ordem de serviços.

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta,
após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

- A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº 9.433/05, dependerá de
requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou , instruído com a documentação
que comprove o  desequilíbrio econômico-financeiro do contrato,  devendo ser  instaurada pela própria administração
quando colimar recompor o preço que se tornou . 

A   além das determinações contidas na  do instrumento
convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como  daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

fornecer os materiais e serviços de acordo com as espec                         ntes no instrumento convocatório e
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração;

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facil      por todos os meios ao seu  alcance,  a ampla ação
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências
que lhe forem solicitadas;

insuficiente

excessivo

a)
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c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua
culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem
como  ressarcir  o  equivalente  a  todos  os  danos  decorrentes  de  paralisação  ou  interrupção  do fornecimento
contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior,
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) providenciar  e manter  atualizadas todas as  licenças e         junto às repartições competentes,  necessários  à
execução do contrato;

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações
Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

h) adimplir  os  fornecimentos  exigidos  pelo instrumento convocatório  e pelos  quais se obriga,  visando à  perfeita
execução deste contrato;

i) Organizar,  manter  e administrar  rede de estabelecimentos,  bem como,  nos municípios  o município em que se
encontre  o  veículo,  no caso  de deslocamento,  que aceite  como  forma  de pagamento os  cartões  eletrônicos
contratados, na quantidade necessária para melhor atendimento;

j) Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantém
convênios;

k) Tomar  providências  imediatas  para  sanar  problemas  oriu     da  utilização  dos  serviços  prestados  pelos
estabelecimentos conveniados;

l) Fornecer e/ou repor, sem ônus para a Contratante, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente à frota da
UESB;

m) Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do Contrato, inerente ao objeto da contratação;

n) Indicar preposto, com atendimento presencial, informan            fixo, telefone celular e e-mail para contato com
a Contratada, comunicando qualquer alteração que venha      rrer nesses dados;

o) Manter atualizada a relação das empresas com as quais       ha convênio;

p) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto aos serviços contratados;

q) Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do contrato;

r) Apresentar Nota Fiscal/Fatura, em duas vias,  discriminando em separado os materiais e os serviços utilizados no
período;

s) A Contratada deverá implantar o Sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do
Contrato.

O  além das obrigações contidas neste contrato por deter inação legal, obriga-se a:

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao   mprimento do contrato, dentro de, no máximo,
10 (dez) dias da assinatura;

b) realizar o pagamento pela execução do contrato;

c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na  imprensa  oficial no
prazo legal.

A forma de fornecimento do presente contrato será o de __________________

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato,  na forma do art. 154 da Lei
Estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CONTRATANTE,

CLÁUSULA NONA - FORMA DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO
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§1º.  O recebimento do objeto se dará segundo o dispost  no art. 161 da Lei Estadual 9.433/05,  sendo certo que,
esgotado  o  prazo  de  vencimento  do  recebimento  provisório  sem  qualquer  manifestação  do  órgão  ou  entidade
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual,  para todos os efeitos,
salvo justificativa escrita fundamentada.

§2º O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§3º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e,
nos demais, mediante recibo.

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos  administrativos  previstos  no art.  185  da Lei Estadual 9.433/05,  com as
cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato,  m caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda na
hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o reforço  a caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,  sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor  da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia
subseqüente ao trigésimo.

§º1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso,
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia        a - quando exigida, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta.

§º3. As multas previstas neste item não têm caráter compens       e o seu pagamento não eximirá o Contratado
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das        es cometidas.

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a     rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na
Lei Estadual nº 9.433/05.

   A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05.

§º2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, na forma do § 2º do art. 168 do mesmo diploma.

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor,
apresentada na referida licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO C   OCATÓRIO

§º2.

§º1.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DO FORO

CONTRATANTE CONTRATADA

Te s temunhas Te s temunhas

As partes elegem o Foro da Cidade do Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados,  firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Vitória da Conquista, ____ de ________ de 200__.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL

te rmo s  co nhe cime nto  de  to das  as  info rmaçõ e s  e  das  co ndiçõ es  para  o
cumprime nto  das  o brig açõ e s  o bje to da licitação

Para  o s  fins  do  tratame nto  dife re nciado  e  favo re cido  de  que  co g ita  a  Lei  Co mple me ntar  nº  1 2 3 / 0 6,
de claramo s:

de  micro e mpre s a
 não  e s tamo s  incurso s  nas  ve daçõ e s  a que  s e  re porta o § 4 º  do  art. 3 º  da Le i co mple me ntar nº

1 2 3 / 0 6

de  e mpre s a  de
pe que no  po rte   não  e s tamo s  incurs o s  nas  ve daçõ e s  a  que  s e  re po rta  o      do  art. 3 º  da  Le i
co mpleme ntar nº  1 23 / 0 6 .

No que  co ncerne  ao  co nhe cime nto  e  ate ndime nto  às  e xig ê ncias de  habilitação , de claramo s :

ple no  co nhe cime nto  e  ate ndime nto  às  e xig ê ncias  de  habilitação

have r res trição

__ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _

Modalidade de Licitação Número

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, para os fins da parte final do inciso IV do
art. 101 da Lei Estadual nº 9.433/05,  

, e ainda:

( ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 
e  que

.

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o iníc o da sessão pública, na condição  
e que

( ) para os efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184, do mesmo diploma
estadual,  o  ,  cientes  das  sanções
factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma.

( ) para os efeitos do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06,  na comprovação da nossa
regularidade fiscal,  a cuja regularização  procederemos no prazo  de 2  (dois)  dias  úteis,  cujo  termo inicial
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública,  cientes  de que a  não-regularização  da documentação,  no prazo  previsto  implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das      ões  previstas  na  Lei  Estadual  nº  9.433/05,
especialmente a definida no art. 192, inc. I.

Vitória da Conquista _____de __________________ de  200__.

RAZÃO SOCIAL /  CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURARAZÃO SOCIAL /  CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA
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ANEXO VI

ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS

0 1 ) -  MATERIAL TÉCNICO - 

0 2 ) –  SERVIÇOS A EXECUTAR –  

PAREDES E PAINÉIS: 

SERVIÇOS PRELIMINARES:

Le g alização  da  o bra:

Cante iro  de  obras :

MOVIMENTO DE TERRA:

SINALIZAÇÃ HORIZONTAL:  

SINALIZAÇÃ  VERTICAL:  

LIMPEZA:

Esta programação de serviço é destinada à Obra: sinalização vertical e horizontal dos Campi de Jequié, Itapetinga e
Vitória da Conquista.

consta desta programação o seguinte material técnico: 
1) – Projeto sinalização completo
2) – Especificação de materiais e serviços
3) – Planilha de Orçamento detalhado
4) – Cronograma de pagamento

esta obra consiste em construir sinalizar e colocar placas de acordo com o projeto de
sinalização e os serviços consta do seguinte:

compete ao construtor a legalização da obra junto aos   gãos competentes, incluindo em seu
orçamento todas as despesas necessárias para tanto. A  rimeira fatura só será liberada após a  apresentação desta
documentação à Fiscalização pelo empreiteiro.

 todas  as  instalações  necessárias  ao  desenvolvimento  dos  trabalhos  (barracões  provisórios,
máquinas, equipamentos, instalações provisórias de água, energia e esgoto etc) além de E. P.  I. e instalações para
operários serão efetuadas pelo Construtor de acordo com as normas técnicas do Ministério do Trabalho, e deverão ter o
custo computado na sua proposta.

Deverá ser  executada de acordo com os projetos de sinalização com demarcação de
faixas delimitadora horizontal acrílica a base de água, com três anos de duração. É necessário entregar nota fiscal da
tinta para certificação de garantia.

Deverá  ser  executada  de  acordo  com  os  projetos  de  sinalização  com  colocação  e
fornecimento de placas totalmente refletiva (GT + GT). 

A obra dever ser limpa no final de cada dia de serviço e entregue totalmente limpa, no final da obra.

A obra depois de pronta e testada deverá ser totalment         Deverão ser evitados produtos abrasivos ou agressivos
como ácidos ou soda cáustica para que não danifiquem os materiais aplicados na obra.
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